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"Concede licenÇa por motivo de doenÇa do esposo

e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA, Estado de Minas Gerais, no uso

de suas atribuiçôes legais,

CONSIDERANDO, que a concessão de tal licença, não irá atrapalhar o bom

andamênto dos serviços públicos;

CONSIDERANDO, ainda, o que determina a Lei Complementar no 01/1994,

com as modificações introduzidas pela Lei Complementar no 01/1997, que dispóe sobre

o Regime Jurídico Unico dos Servidores Municipais.

DECRETA:

Art. 'lo - Fica concedida licença por motívo de doença de seu esposo, durante o

período de 0110612023 a 2910812023 a servidora ocupante do cargo de Recepcionista,

matrícula n' 4866 , Sra Edilene Domingos Mendes de Souza.

Art.20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.
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CONSIDERANDO, o requerimento de Edilene Domingos Mendes de Souza,

a análise jurídica e os documentos comprobatórios;


